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À Câmara de Vereadores de Bento Gonçalves, 
Assunto: Arquivamento do Projeto de Lei Complementar n° 10 de 11 de julho de 
2022 

Senhor Presidente, 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, oportunidade em que nos dirigimos a 
vossa presença para manifestar a contrariedade do Sindicato dos Trabalhadores 
Rurais da Agricultura Familiar de Bento Gonçalves, Monte Belo do Sul, Pinto Bandeira 
e Santa Tereza ao Projeto de Lei Complementar n°10/2022, especialmente as 
Emendas 20 e 30/2022 e sugerir o pronto arquivamento das mesmas e 
consequentemente do Projeto de Lei Complementar como um todo. 

Mais uma vez o Sindicato se mostra ao lado da Agricultura Familiar e 
entende que as Emendas que pretendem ampliar o perímetro urbano na área rural, 
buscando formas e ferramentas de legalizar venda e comercialização de lotes feitos 
forma irregular, sem o devido parcelamento de solo, sem prévia infraestrutura é um 
retrocesso ao avanço da agricultura no Município e denota inclusive, a omissão do 
Poder Público Municipal nessa questão. 

Enquanto representante do meio rural, não podemos nos omitir em 
defender o interior do Município, e vemos de forma negativa a apresentação das 
Emendas 20/2022 e 30/2022. Bento Gonçalves depende turística e economicamente 
do trabalho e da paisagem vitícola proporcionada pelo agricultor, que com a aprovação 
desta matéria, ampliando o zoneamento urbano em áreas rurais, vê-se ameaçado. 

Por fim, salientamos que o Sindicato dos Trabalhadores Rurais da 
Agricultura Familiar de Bento Gonçalves, Monte Belo do Sul, Pinto Bandeira e Santa 
Tereza segue sua busca constante em salvaguardar os interesses da agricultura 
familiar e solicita o arquivamento das Emendas suprarreferidas e do Projeto de Lei 
Complementar n° 10/2022. 

Sem mais, e certos de sua habitual atenção, desde já agradecemos. 
Atenciosamente, 

Bento Gonçalves, 09 de setembro de 2022 
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